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Ofício ABPI n° 13 – junho / 2024 

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2024.  

 

 

A Sua Excelência a Ministra  

Esther Dweck 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 

Esplanada dos Ministérios 

Brasília, DF 

E-mail: agenda.mgi@gestao.gov.br 

 

 

Excelentíssima Senhora Ministra, 

 

A Associação Brasileira de Propriedade Intelectual, comprometida com sua missão de 

promover e defender os direitos de propriedade intelectual no Brasil, tem a honra de endereçar 

este ofício para manifestar apoio irrestrito à proposta de reestruturação da carreira de 

Propriedade Industrial apresentada pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI). 

 

O INPI exerce um papel fundamental na implementação da Estratégia Nacional de Propriedade 

Intelectual (ENPI), sendo decisivo para a inovação, o desenvolvimento tecnológico e a 

competitividade industrial de nosso país. A reestruturação sugerida é imprescindível para que 

o Instituto atenda às demandas crescentes do setor, mantendo-se como uma entidade ágil, 

eficiente e alinhada às melhores práticas internacionais, beneficiando diretamente a cadeia 

produtiva nacional. 

 

A ABPI, consciente dos desafios enfrentados pelo INPI, em especial no que se refere à retenção 

de talentos e eficiência administrativa, acredita que a iniciativa proposta permitirá atrair e reter 

profissionais de alta qualificação, essenciais para a proteção eficaz dos direitos de propriedade 

industrial, fundamentais para o progresso tecnológico e econômico do Brasil. 

 

A reestruturação, conforme detalhada no Ofício SEI Nº 3869/2024/MDIC e nas diversas Notas 

Técnicas e memorandos do INPI, introduz inovações estratégicas cruciais para fortalecer a 

capacidade institucional do INPI. Destaca-se ainda, conforme evidenciado na Nota Técnica SEI 

Nº 1/2024/INPI/DIORC/CGOF/DIRAD/PR, a capacidade de autossustentabilidade do INPI, 

assegurando a viabilidade das mudanças propostas sem comprometer a saúde financeira da 

instituição. 
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A ABPI está certa de que tais mudanças trarão benefícios duradouros ao ambiente de negócios 

do Brasil, fomentando ainda mais os investimentos em pesquisa e desenvolvimento. Ademais, 

reestruturação proposta facilitará uma gestão mais eficiente dos recursos do INPI, melhorando  

a proteção dos direitos de propriedade industrial e fortalecendo o Sistema Nacional de 

Propriedade Intelectual. 

 

Diante do exposto, solicitamos respeitosamente que o Ministério da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos considere favoravelmente esta reestruturação, apoiando as iniciativas do 

INPI para que continue a desempenhar seu papel de forma ainda mais efetiva. 

 

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada e reiteramos nosso compromisso em 

colaborar ativamente para o sucesso desta importante iniciativa. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
Gabriel F. Leonardos 

Presidente 

ABPI – Associação Brasileira da Propriedade Intelectual 
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